
Lei Municipal n° 1.280/2006
Abre crédito especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito especial abaixo especificado:

0260 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

17 - Saneamento

512 – Saneamento Básico Urbano

0029 – Abastecimento de Água

1029 – Ampliação e Reforma do Sistema de Abastecimento de Água

4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis

Valor R$-12.000,00 (doze mil reais)

0220 - Secretaria Municipal de Administração

04 - Administração

122 – Administração Geral

0012 – Apoio Administrativo 

2009 - Manutenção do Convênio com a Policia Militar

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

Valor R$- 2.500,00 (dois e quinhentos reais)

Art. 2º - Fica anulado no mesmo valor, a seguinte dotação do orçamento vigente, como recurso financeiro para a abertura do crédito especial constante do artigo anterior.

0220- 99 .999.9999.9999 – 9.9.99.99– Reserva de Contingência

Valor R$-14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)

Art 3º - As ações governamentais já estão previstas do PPA e na LDO sob os códigos:

0029 –  Abastecimento de Água 

0012 –  Apoio Administrativo.  

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua promulgação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 01 de Junho de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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